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com valor unitário de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
R$ 200,00 (duzentos reais) para acompanhar a paciente 
Raimundinha Alves de Sousa até São Luís -MA na data de CARLOS ALBERTO SILVA RIBEIRO 
12/08/2022. 

Art. 29 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em São Domingos do 
Azeitão - MA, 12 de agosto de 2022. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
--2T02A2-2 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: 40cb3da5710ca17791ec4cee4b819191 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO DOMINGOS DO MARANHãO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 031/2022/CPL/PMSDM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2022/CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 316/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2022 - CPL/PMSDM 

Aos 11(onze) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

10 HÃO, inscrita sob o CNPJ n* 06.113.690/0001-71, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL =Gerenciador) com sede na Praça Getúlio Vargas, Bairro Centro - SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - Maranhão, Cep. n* 
65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n" 04/2022, neste ato Representado pelo Assessor de 
Finanças o Sr. Renan Silva Araújo, brasileiro, casado residente de domiciliado nesta cidade portador do RG.: 014562822000-1 
SSP/MA RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS, a empresa: NASCIMENTO BARROS E VIEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.Q 
22.348.823/0001-45, com sede na Avenida Valentim Rolins, n2 137, Centro de Graça Aranha - Maranhão, CEP: 65785-000, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. CLAILSON 
NASCIMENTO BARROS, brasileiro, casado portador do C.P.F. n.2 742.574.123-72, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n2 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2022, do Decreto Federal n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar re 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto 
desta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de Maquinas Pesadas para a Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e 
Transportes Terrestres da cidade São Domingos do Maranhão - MA, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), 
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 13/2022 - CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo 

*minis 

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unit. P. Total 

1 

Maquina Retro Escavadeira 4x4 - Traçada 75 
HP de potência. Custo de combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada 

CHP 750 R$ 280,00 R$ 210.000,00 

2 

Maquina Retro Escavadeira 4x4 - Traçada 75 
HP de potência. Custo de combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada 

CHP 250 R$ 280,00 R$ 70.000,00 

3 

Pá carregadeira com potência mínima de 150 
hp. Volume mínimo de caçamba de 2,5 m3 
peso operacional mínimo de 8.000 kg, movido 
a diesel. Custo de combustível, manutenção e 
motorista por conta da contratada. 

CHP 750 R$ 435,00 R$ 326.250,00 

4 

Pá carregadeira com potência mínima de 150 
hp. Volume mínimo de caçamba de 2,5 m3 
peso operacional mínimo de 8.000 kg, movido 
a diesel. Custo de combustível, manutenção e 
motorista por conta da contratada. 

CHP 250 R$ 435,00 R$ 108.750,00 
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5 

Motoniveladora Potência Bruta (SAE J1995) a 
2.200 rpm mínima de 178 HP; Peso 
Operacional mínimo de 15.500 kg Cilindrada 
(litros) mínima de 6.7; Motor tipo diesel, 4 
tempos, injeção direta e turboalimentado; 
Transmissão mínima de 06 velocidades à 
frente e 03 a ré; Lâmina Central com 
dimensões mínimas de 3.962x671x22 (STD) ou 
13 pés; Custo de combustível, manutenção e 
motorista por conta da contratada 

CHP 1.125 R$ 480,00 

.... ., _ 

R$ 540.000,00 

6 

Motoniveladora Potência Bruta (SAE J1995) a 
2.200 rpm mínima de 178 HP; Peso 
Operacional mínimo de 15.500 kg Cilindrada 
(litros) mínima de 6.7; Motor tipo diesel, 4 
tempos, injeção direta e turboalimentado; 
Transmissão mínima de 06 velocidades à 
frente e 03 a ré; Lâmina Central com 
dimensões mínimas de 3.962x671x22 (STD) ou 
13 pés; Custo de combustível, manutenção e 
motorista por conta da contratada 

CHP 375 R$ 480,00 R$ 180.000,00 

7 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso 
operacional 16,7t, com roda motriz elevada e 
lamina 3,18 m3, Custo de combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada. 

CHP 750 R$ 330,00 R$ 247.500,00 

8 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso 
operacional 16,7t, com roda motriz elevada e 
lamina 3,18 m3, Custo de combustível, 
manutenção e motorista por conta da 
contratada. 

CHP 250 R$ 330,00 R$ 82.500,00 

9 

Caminhões 6x2 basculantes com capacidade 
de caçamba de 10m3, potência líquida máxima 
de no mínimo 230 CV; PBT homologado 23.000,cHp
kgf; capacidade técnica total de no mínimo 
26.200 kgf, Custo de combustível, manutenção 
e motorista por conta da contratada 

750 R$ 690,00 R$ 517.500,00 

10 

Caminhões 6x2 basculantes com capacidade 
de caçamba de 10m3, potência líquida máxima 
de no mínimo 230 CV; PBT homologado 23.00(kap
kgf; capacidade técnica total de no mínimo 
26.200 kgf, Custo de combustível, manutenção 
e motorista por conta da contratada 

250 R$ 690,00 R$ 172.500,00 

11 

Escavadeira hidráulica, com potência mínima 
de 150 hp, profundidade de escavação mínima 
de 5 metros, alcance horizontal mínimo de 
9,80 metros e capacidade de caçamba mínima 
de 0,87 m3, movida a diesel. Custo de 
combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada 

CHP 1.125 R$ 449,00 R$ 505.125,00 

12 

Escavadeira hidráulica, com potência mínima 
de 150 hp, profundidade de escavação mínima 
de 5 metros, alcance horizontal mínimo de 
9,80 metros e capacidade de caçamba mínima 

de 0,87 m3, movida a diesel. Custo de 
combustível, manutenção e motorista por 
conta da contratada 

CHP 375 R$ 449,00 R$ 168.375,00 

VALOR TOTAL 3.128.500,00 

25'b)
ypp,o29 

Valor total R$: 3.128.500,00 (três milhões cento e vinte e oito mil e quinhentos reais). 
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contrafação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25, 

- 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus 
aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n" 04/2022. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por 
qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas 
beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Garágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem 
e Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 
"Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contrafações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação económico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro. 

il rágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará 
o(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

CERTIFICADO DIDITALME'JTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br 47/71 



niARK) Al 

M DOS MUNId12105 
SãO LUÍS, SEGUNDA * 15 DE AGOSTO DE 2022 * ANO XVI * N'J- 2916 

ISSN 2763-860X 

quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
__ , •_, .., 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceiti vel; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

2,14P022 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, 
através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

ilarágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO No 013/2022 - CPL/PMSDM e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nQ 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 
123/2006 e o Decreto Municipal nQ 06/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer 
tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos 
termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As 

40,artes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de 
rma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da 

Medica Provisória n* 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, 
assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

São Domingos do Maranhão (MA),11 de agosto de 2022. 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
Presidente da CPL 
Órgão Gerenciador do SRP 

NASCIMENTO BARROS E VIEIRA EMPREENDIMENTOS 
LTDA 
C.N.P.J sob o n.o 22.348.823/0001-45 
CLAILSON NASCIMENTO BARROS, C.P.F. n.o 
742.574.123-72 

Sr. Renas Silva Araújo 
Assessor de Finanças 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG n" 

Nome: 
RG n" 
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